
Vitória (ES), quinta-feira, 15 de dezembro de 201616

N° DO PROCESSO 0018727-77 2016 8 08 0024
AÇÃO 69 - Exoneração deAlimentos
Requerente GILSON DE OLIVEIRASCHIMIDTBERGER
Requerido: KARINE DE OLIVEIRALOPES SCHIMIDTBERGER
MM z( d D re t da VITÓRIA VARA DE FAMÍLIA do Estad d Esp r to
Sant p r n ea ã na forma da lei et FINALIDADE: DAR
PUBLICIDADE A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM que
fica devidamente CITADA a Requerida KARINE DE OLIVEIRA
LOPES SCHIMIDTBERGER filha de MARLETE DE OLIVEIRA
LOPES e GILSON DE OL VEIRA SCHIMIDTBERGER atualmente
em lugar incerto e não sabido de todos os termos da presente ação
podendo contestá- a no prazo de 15(qu nze d as contados da 1ª
publicação do Edital sob pena de revelia e não sendo contestada a
ação se presumirão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos
articulados na inicial tudo de conformidade com o R espacho/
decisão de fls 73 abaixo transcrito DESPACHO: F 3.
1 Cons derando que a c tação por edital far se-á quando ignorado
incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar o citando Art 256
do CPC 2015 e sendo esta a situação dos autos cite se a requerida
por edital com prazo de 20 vinte dias 2 INTIME-SE A PARTE
AUTORA por seu advogado pelo DJE para providenciar as
publicações uma vez que no órgão oficial D ár o de Just ça e pelo
menos duas vezes em jornal ocal com intervalo de vinte dias entre
elas nos termos do inciso III do Art 25 do CPC 2015 3 Juntadas as
publicações para a hipótese do prazo de defesa transcorrer in albis
no eio com fulcro no art 2 CPC 20151 como Curador a
Especial ao requerido evel citado por edi al a nob Defensora
Púb ica Dra R NARACUNHA a qual deverá se ntimada pa a dizer se
aceita o múnus em q estão e ap esenta efesa no p azo de lei 4 -
Com a defesa aos autos voltem os autos concl sos 5 D l genc e se
V t r a 04 de Ou ub o de 2016 para que chegue ao conhecimento de
todos o p esente d a a a o lugar de costume deste Fórum
e publ cado na fo a da e Andressa D Angelo
Alcuri -Analista Jud ciario Especial - Au peloArt 60 do Código de Normas.
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E tado do Espirit nt Poder Judi iári Vitória 2ª Vara de Famí ias S o - c o - - lo a
EDITAL DE CITAÇÃO PELO PRAZO DE 20 DIAS

E D I T A L CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
PESSOA JURÍDICA - EXERCÍCIO DE 2017

A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil – CNA, em conjunto com as
Federações Estaduais de Agricultura e os Sindicatos Rurais e/ou de Produtores Rurais
com base no Decreto-lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, que dispõe sobre a
arrecadação da Contribuição Sindical Rural - CSR, em atendimento ao princípio da
publicidade e ao espírito do que contém o art. 605 da CLT, vêm NOTIFICAR e
CONVOCAR os produtores rurais, pessoas jurídicas, que possuem imóvel rural, com
ou sem empregados e/ou empreendem, a qualquer título, atividade econômica rural,
enquadrados como “Empresários” ou “Empregadores Rurais”, nos termos do artigo 1º,
inciso II, alíneas “a”, “b” e “c” do citado Decreto-lei, para realizarem o pagamento das
Guias de Recolhimento da Contribuição Sindical Rural, referente ao exercício de 2017,
devida por força do Decreto-lei 1.166/71 e dos artigos 578 e seguintes da CLT. O
recolhimento da CSR deverá ocorrer, impreterivelmente, até o dia 31 de janeiro de
2017, em qualquer estabelecimento integrante do sistema nacional de compensação
bancária. A falta do recolhimento da Contribuição Sindical Rural – CSR, até a data do
vencimento (31 de janeiro de 2017), constituirá o produtor rural em mora e o
sujeitará ao pagamento de juros, multa e atualização monetária previstos no artigo
600 da CLT. As guias foram emitidas com base nas informações prestadas pelos
contribuintes nas Declarações do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR,
repassadas à CNA pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRFB, remetidas, por
via postal, para os endereços indicados nas respectivas Declarações, com amparo no
que estabelece o artigo 17 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1.996, e o 8º Termo
Aditivo do Convênio celebrado entre a CNA e a SRFB. Em caso de perda, de extravio ou
de não recebimento da Guia de Recolhimento pela via postal, o contribuinte deverá
solicitar a emissão da 2ª via, diretamente, à Federação da Agricultura do Estado onde
tem domicílio, até 5 (cinco) dias úteis antes da data do vencimento, podendo optar,
ainda, pela sua retirada, diretamente, pela internet, no site da CNA:
www.canaldoprodutor.com.br. Eventual impugnação administrativa contra o
lançamento e cobrança da Contribuição Sindical Rural – CSR deverá ser encaminhada,
por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento da guia, para a sede
da CNA, situada no SGAN Quadra 601, Módulo K, Edifício CNA, Brasília - Distrito
Federal, Cep: 70.830-021 ou da Federação da Agricultura do seu Estado, podendo
ainda, ser enviada via internet no site da CNA: cna@cna.org.br. O sistema sindical rural
é composto pela Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil–CNA, pelas
Federações Estaduais de Agricultura e/ou Pecuária e pelos Sindicatos Rurais e/ou de
Produtores Rurais.

Brasília, 15 de dezembro de 2016.
João Martins da Silva Júnior
Presidente da Confederação

A GAZETA

Oração A Jesus
Oh! Meu Jesus! Em Vós
depositei toda a minha
confiança, Vós sabeis de
tudo,meu Pai. És o senhor do
Universo,Sois o Rei dos
reis,´Vos que fizestes o
paralítico andar,o morto voltar
a viver, o leproso sarar, fazei
com que (pedir a graça), ´Vos
que vistes minhas angústias e
lágrimas, bem sabeis de tudo,
Divino amigo, como preciso
alcançar (pedir a graça com
fé),Convosco, Mestre, me dá
animo e alegria para viver. Só
de Vós espero com fé e
confiança (pedir a graça com
fé). Fazei Divino Jesus, que,
antes de terminar esta
conversa que terei convosco
durante nove dias, alcance esta
graça que peço com fé(pedir a
graça)e como gratidão mando
publicar 1000 orações para que
outras pessoas que precisarem
de Vós aprendam a ter fé e
c o n f i a n ç a n a V o s s a
Misericordia. Ilumine meus
passos, assim como o sol
ilumina todos os dias o
amanhecer. E testemunho
nosso diálogo, Jesus eu tenho
confiança em Vós. Cada vez
mais aumenta a minha fé.
Amém. Obrigado por tudo,
Senhor. M.C.G.V.


